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PORTARIA FEDERAL N° 453, DE 1 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico dispõe sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências. 

DEVEMOS ESTAR ATENTOS A ALGUMAS RECOMENDAÇÕES:

1) Radiografias intrabucais:

     - A técnica periapical do paralelismo deve ser utilizada sempre que possível.

2) Filmes radiográficos (intra e extrabucais):

     - Devem ser utilizados os filmes radiográficos com maior sensibilidade existentes no mercado, desde que os exames assim o permitam.

     - Os filmes vencidos devem ser descartados

3 ) Tabelas de tempo:

     - As tabelas de tempo de processamento dos filmes devem ser afixadas de forma visível.

     - Os tempos de processamento devem ser respeitados e revistos semanalmente.

4) Câmara de revelação:

     - As câmaras de revelação devem ser opacas à luz, sem qualquer tipo de visor.

5) Produtos químicos para revelação:

    -   Devem ter datas de validade visíveis e devem estar dentro do prazo.

    - Os produtos químicos vencidos devem ser devolvidos ao fornecedor ou descartados em local apropriado.

    -  Devem ser mantidos em condições ideais de uso, de forma que não se altere a qualidade da imagem radiográfica.

6)   Negatoscópio

       - Todos os consultórios que utilizam equipamentos de raios-x devem possuir negatoscópios.

       -  Devem apresentar boas condições de uso e com luminosidade uniforme.

       - Na qualificação profissional, só terá permissão para administrar radiações ionizantes o cirurgião dentista qualificado para tal prática.

7)   Quanto ao controle de qualidade, será exigida a manutenção das condições adequadas de funcionamento por meio de verificações regulares.

· Necessidade de colocação de um quadro com as seguintes orientações de proteção radiológica, em lugar visível com os seguintes dizeres:

-     “Não é permitida a permanência de acompanhantes na sala durante o exame radiológico, salvo quando estritamente necessário e autorizado”:

-     “Acompanhante, quando houver necessidade de contenção de paciente, exija e use corretamente vestimenta plumbífera para sua proteção”;

-      “Mulheres grávidas ou com suspeita de gravidez: favor informarem ao médico ou ao técnico antes do exame".

     Apesar dos perigos e alterações biológicas que as radiações ionizantes causam pelas elevadas ou baixas doses de exposição, podemos concluir que estes efeitos podem ser superados desde que os profissionais estejam conscientes de suas responsabilidades com seu pessoal auxiliar, seus pacientes e consigo mesmo, e, sigam rigorosamente as medidas de prevenção e proteção.

MEMORIAL DESCRITIVO
· ENDEREÇO DO CONSULTÓRIO OU CLÍNICA

· Descrição do estabelecimento e de suas instalações:

· Serão realizados procedimentos de radiodiagnósticos odontológicos

· Responsável Técnico:

· Exames radiográficos:

· - periapical;

· - oclusal;

· - telerradiografia de perfil;

· - telerradiografia frontal;

· - telerradiografia de 45º Graus;

· - punho e mão;

· - ATM;

· - Seios da face;

· - panorâmica;

· - panorâmica para implante;

· - fotografias intra e extra-orais para documentação ortodôntica;

· - registro das arcadas dentárias para documentação ortodôntica;

· - traçados cefalométricos para análises ortodônticas.

Aparelho

· Sistema de Registro de imagem: películas radiográficas quando dos exames periapicais e oclusais e cassete com ecrans nos exames extra-orais.

· Câmara Escura:

· Os exames radiográficos são processados de duas diferentes formas: através de revelação manual (realizado em tanque adequado para o procedimento), respeitando-se as determinações de tempo/temperatura para tal e através de processadora. 

· A câmara escura apresenta vedação suficiente contra luz, as paredes possuem revestimento resistente a ação das substâncias químicas utilizadas, além de adequadas condições de higiene e limpeza. Apresenta ainda, sistema de iluminação de segurança localizado à distância não inferior a 1,20m do ponto de manipulação, negatoscópio em boas condições, assim como o escurecimento adequado para à análise de radiografias.

· Programa de proteção radiográfica:

· 1) Dr.

· Responsável Técnico

· Cirurgião Dentista – CRO/RJ 

· Especialista em Radiologia

· Carga Horária: 20hs semanais

· Cirurgião-Dentista 

· Carga Horária: 20hs semanais

· Responsável Administrativo

· Cirurgião Dentista – 

· Atividade de tomadas de radiografias

· Carga Horária: 20hs semanais

· 2) Existe quadro de avisos, disposto em local visível ao paciente, no qual estão listadas as normas exigidas na portaria federal 453 quanto a proteção do mesmo. Também apresenta placas legíveis e visíveis orientando os pacientes, bem como os funcionários dos locais de perigo visto a exposição de raio-X.

· 3) A realização do monitoramento das blindagens, bem como dos dispositivos de segurança foram realizados e receberão manutenção correta pelo Laboratório de Ciências Radiológicas – LCR.

· 4) A realização do monitoramento individual e controle de saúde ocupacional serão realizados e receberá manutenção mensal pela firma que irá realizar a manutenção.

· 5) Todas as salas nas quais serão realizados exames radiográficos apresentam vestimenta plumbífica adequada, tanto para adultos como crianças. Estes são: o avental de chumbo e o protetor de tireóide.

· 6) Os assentamentos serão registrados em livro próprio do Programa de Garantia de Qualidade em Radiologia Odontológica - PGQ.RO (Resolução SS – 625; Portaria MS/SVS – 453). 

· Os resultados do Programa de Garantia de Qualidade serão constantemente anotados em livro próprio e estar à disposição da autoridade sanitária a qualquer momento.

·  Como Livro Oficial de assentamentos conterá::

· Termo de Abertura e Termo de Encerramento;

· Identificação do Estabelecimento e do Equipamento de Raios – X aos quais se referem os dados assentados; 

· Local destinado ao registro das datas de verificação, nome, órgão sanitário que representa e assinatura da autoridade sanitária inspecionante; 

· Espaço destinado a que a autoridade sanitária inspecionante lavre o competente Termo de Vistoria. 

                      _______________________________________

                       Dr.                                            – CRO RJ 

                                            Responsável Técnico

PROCESSAMENTO MANUAL

TEMPO/TEMPERATURA








TABELA DE TEMPOS A SER UTILIZADOS











ETAPA DO PROCESSO





TEMPERATURA AMBIENTAL





TEMPO INDICADO NA ETAPA





REVELAÇÃO





18,5ºC





6,0 min.











20,0ºC





5,0 min.











21,0ºC





4,5 min.











22,0ºC





4,0 min.











24,5ºC





3,0 min.











26,5ºC





2,5 min.





ENXAGÜE





15,5 – 29,6ºC





30 segundos





FIXAÇÃO





15,5 – 29,5ºC





2,4 – 4,0 min.





LAVAGEM





15,5 – 29,5ºC





10,0 min








